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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS

CONVOCAÇÃO

 

Convocamos os discentes do Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação, abaixo relacionados, que se
enquadram nos critérios de JUBILAMENTO, de acordo com a Seção XXII, artigos 356 e 357 do Regimento
Geral da UFAC, a apresentarem defesa junto à Coordenação do Curso de Bacharelado em Sistemas de
Informação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data desta publicação no site
da UFAC.

A defesa pode ser enviada das seguintes formas: presencialmente na Coordenação do Curso das 07h30min às
16h30min; para o e-mail do Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação (sistemas.ccet@ufac.br, assunto:
defesa jubilamento) ou, peticionada via SEI (Informações para Usuários Externos — Sistema Eletrônico de
Informações UFAC). 

Em caso de dúvidas entrar em contato através do e-mail institucional sistemas.ccet@ufac.br 

Seq. Matrícula Discente Motivação

1 20200300053 Aleksandro Guilherme Damascena
Soares

II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

2 20170300012 Aparecida Lima de Freitas
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

3 20190300051 Arthur Soares Farias
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

4 20140300018 Bruno Gomes Marques

I – não concluir o curso de graduação
no período máximo fixado para
integralização curricular; 
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados;
III - trancar a matrícula total em curso
por mais de dois semestres
consecutivos ou três intercalados.

5 200430032 Brunno Diego Távora Almeida

I – não concluir o curso de graduação
no período máximo fixado para
integralização curricular; 
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados;

6 20200300019 Camilo Matheus Monteiro Braga de
Oliveira

II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.
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7 20160300039 Carlos Vinicius Brito de Souza
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

8 20220300016 Celso Ricardo de Albuquerque Filho
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

9 20200300013 Daniel Oliveira de Albuquerque
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

10 20220300049 Daniel Souza da Silva
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

11 20210300001 David Cordeiro de Mello
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

12 20190300042 Delbileny Lima de Oliveira
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

13 20220300031 Dirceu Hanan Farias
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

14 20160300011 Emanuel Cordeiro Alves

II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.
III - trancar a matrícula total em curso
por mais de dois semestres
consecutivos ou três intercalados.

15 20190300040 Felipe Pinto de Souza
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

16 20190300017 Fellype Cavalcante Meireles
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

17 20170300029 Francisco Sandro Lima Reis
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

18 20190300015 James Souza da Silva
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

19 20220300007 Jefte Nata Oliveira de Medeiros
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

20

20210300052 João Pedro Felix Reis II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.
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21 20200300029 João Victor Mendes de Mendonça
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

22 20210300028 João Victor Nicácio de Lima da Silva
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

23 20190300026 Jordan Silva da Costa

II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.
III - trancar a matrícula total em curso
por mais de dois semestres
consecutivos ou três intercalados.

24 20220304010 Josimar Maranguape da Silva Junior
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

25 20150300037 Karina Oliveira de Paula
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

26 20220300036 Kawan de Oliveira Brilhante
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

27 20200300054 Klayvison Pereira da Silva
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

28 20190300038 Lorran Nery Leal
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

29 20180300041 Lucas Santos Guimarães
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

30 20210300057 Luiz Felipe Melo Lima
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

31 20200300025 Luiz Miguel Raydan Mota Dantas
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

32 20220304103 Macilene Camurça dos Santos
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

33 20160304020 Marcos Aurélio Barroso Cavalcante

II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.
III - trancar a matrícula total em curso
por mais de dois semestres
consecutivos ou três intercalados.
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34 20210304064 Maria Clara Schneider Damasceno
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

35 20190308069 Maria de Jesus Limeira da Silva
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

36 20200300017 Maria Fernanda Torres de Castro
III - trancar a matrícula total em curso
por mais de dois semestres
consecutivos ou três intercalados.

37 20130300055 Matheus da Silva Salomão

I – não concluir o curso de graduação
no período máximo fixado para
integralização curricular;
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

38 20180300042 Matheus de Araújo Silva
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

39 20200300044 Matheus Henrique Cabreiro Viana
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

40 20210300039 Pedro Henrique de Castro Bonassi
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

41 20190300007 Rafael Lima de Souza
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

42 20160300004 Raul Vitor Lopes da Costa
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

43 20220300050 Regicley Nunes Mendes
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

44 20220304102 Renilza Camurça Toledo de Araújo
Medeiros

II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

45 20160300009 Taina Cavalcante Bezerra
III - trancar a matrícula total em curso
por mais de dois semestres
consecutivos ou três intercalados.

46 20220300032 Thiago Cavalcante Maciel
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

47

20180300049 Tiago Marcos de Souza Pereira II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.
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48 20210300058 Thomas Wallace de Aguiar Gomes
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

49 20230300027 Victor Matos Henrique
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

50 20200300014 Vinicius de Freitas da Silva
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

51 20170304094 Wanderney Kelliton de Freitas Cunha
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

52 20130300020 Elivelton de Castro Lima

I – não concluir o curso de graduação
no período máximo fixado para
integralização curricular;
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados;
III - trancar a matrícula total em curso
por mais de dois semestres
consecutivos ou três intercalados

53 20120300046 Wellington da Silva Lima

I – não concluir o curso de graduação
no período máximo fixado para
integralização curricular;
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados;
III - trancar a matrícula total em curso
por mais de dois semestres
consecutivos ou três intercalados

54 20210300055 Yzaira Paiva dos Santos e Silva
II – não renovar matrícula curricular em
nenhuma disciplina durante dois
semestres consecutivos ou intercalados.

 

 

 

Atenciosamente,

 

Rio Branco, 18 de outubro de 2023.

 

 

Assinado Eletronicamente

MANOEL LIMEIRA DE LIMA JÚNIOR ALMEIDA

Coordenador de Curso, em exercício
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Portaria nº 3386, de 25 de setembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Manoel Limeira De Lima Junior, Coordenador, em
20/10/2023, às 14:05, conforme horário de Rio Branco - AC, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click
no link Verificar Autenticidade informando o código verificador 1068114 e o código CRC 228AA36C.

Rod. BR-364 Km-04 - Bairro Distrito Industrial
CEP 69920-900 - Rio Branco-AC
- http://www.ufac.br

Referência: Processo nº 23107.031915/2023-79 SEI nº 1068114

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufac.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

